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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	





	Nº 011/2026
	DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

	Data: 
25/02/2026
	Setor Solicitante: Secretaria Municipal de Educação
Responsável pela solicitação: Lilian Fernandes Carvalho
E-mail: educacao@saovicentedosul.rs.gov.br 
Telefone Fixo:0800-000-4377                                         Ramal: 400

	Material:
[bookmark: _GoBack](x) Consumo
(  ) Permanente
(   ) Serviços
	

	Prazo final de entrega / conclusão dos serviços: Adesão a Ata de Registro de Preços 01/2026 para a aquisição de materiais escolares para uso dos alunos da Rede Municipal de Educação
	Responsável Técnico: 
Telefone: 

	Previsão de Consumo: 
15/03/2026 

	
	Objeto
	Departamento / Coordenação
	Secretário(a):
Nome do Secretário

	
	Adesão a ata de registro de preço 01/2026- aquisição de materiais escolares para uso dos alunos da Rede Municipal de Educação
	25/02/2026 Declaro estar ciente e concordo com a solicitação.









Assinatura e carimbo





	25/02/2026 Existe a necessidade de aquisição material / serviço descrito abaixo. Estou de acordo com a solicitação e justificativa.








Secretário(a) de Educação
Assinatura e carimbo




	Fiscal do Contrato:  Marcia Anversa Coradini Folleto e Iracema Machado



	
	
	

	Gestor Do Contrato:
Rosani Kozorosky Palmeiro
	
	
	

	Data: 15/03/2025
Local: Escolas Municipais
	
	
	

	JUSTIFICATIVA
  A presente demanda tem por finalidade a aquisição de materiais escolares destinados aos alunos da Rede Municipal de Educação, visando assegurar condições adequadas para o desenvolvimento das atividades pedagógicas ao longo do ano letivo.
A disponibilização de materiais escolares constitui medida essencial para garantir o acesso, a permanência e o sucesso escolar dos estudantes, especialmente considerando a realidade socioeconômica de parte significativa das famílias atendidas pela rede pública municipal. Ao fornecer os materiais básicos necessários, o Município promove equidade, reduz desigualdades educacionais e assegura que todos os alunos iniciem o ano letivo em condições adequadas de aprendizagem.
Além disso, a oferta de kits escolares padronizados contribui para a organização do trabalho pedagógico, permitindo que professores planejem suas atividades com segurança quanto à disponibilidade dos recursos necessários, favorecendo a execução do currículo e o alcance das metas educacionais estabelecidas no Plano Municipal de Educação.
A aquisição também se justifica pelo compromisso da Administração Pública com a garantia do direito constitucional à educação, conforme previsto no art. 205 da Constituição Federal, bem como pela responsabilidade do Município em prover meios adequados para o pleno desenvolvimento do educando.
Dessa forma, a formalização da presente demanda é imprescindível para viabilizar a aquisição dos materiais escolares em tempo hábil, garantindo o início e a continuidade das atividades escolares sem prejuízos pedagógicos.        

	EVENTOS: 
Local da Realização: 

Data da Realização: 

	

	I.
	Material Especificado
	QTD.
	UN
	Obs. 

	1
	Agenda Escolar do Professor
	80
	UN
	

	2
	Caderno de desenho grande
	515
	UN
	

	3
	Caderno universitário 96 folhas
	1480
	UN
	

	4
	Caderno Universitário 10 matérias 200 folhas
	185
	UN
	

	5
	Régua plástica 30 cm
	370
	UN
	

	6
	Pasta escolar com alças
	585
	UN
	

	7
	Compasso  escolar
	185
	UN
	

	8
	Lápis Grafite nº. 02
	930
	UN
	

	9
	Lápis grafite nº. 2  Jumbo
	315
	UN
	

	10
	Tesoura com ponta arredondada
	870
	UN
	

	11
	Apontador com deposito 600mm
	944
	UN
	

	12
	Caneta esferográfica 1.0, na cor azul
	1110
	UN
	

	13
	Caneta esferográfica 1.0, na cor vermelha
	185
	UN
	

	14
	Caneta esferográfica 1.0, na cor preta
	185
	UN
	

	15
	Caneta hidrográfica 12 cores
	504
	UN
	

	16
	Caneta hidrográfica jumbo 12 cores
	315
	UN
	

	17
	Giz de cera com 12 cores
	200
	UN
	

	18
	Caixa de lápis de cor jumbo 12 cores
	315
	UN
	

	19
	Caixa de lápis de cor 12 cores
	555
	UN 
	

	20
	Tinta guache com 6 cores
	558
	UN
	

	21
	Kit com 4 pinceis
	200
	UN
	

	22
	Cola branca escolar 90g
	705
	UN 
	

	23
	Conjunto geométrico com 4 peças
	185
	UN 
	

	24
	Borracha branca nº. 20
	1110
	UN
	

	25
	Massa de modelar
	580
	UN
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